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Introdução
Procuramos reunir, sinteticamente, as principais exigências da legislação tributária, no tocante às ditas “obrigações acessórias”, fazendo, também, uma análise dos principais tributos envolvidos (“obrigação principal”).
Nossa expectativa é a de que este manual, ao oferecer uma visão sistematizada, possa ser um importante instrumento para encontrar as soluções e simplificações desejadas pelas organizações, no curto prazo, auxiliando, dessa forma, no embasamento dos projetos de reorganização e parametrização dos departamentos contábil e fiscal.
Não é de nossa pretensão esgotar o assunto e nem substituir pesquisas, leituras e conclusões a serem efetuadas, pois nossa responsabilidade relativa a conclusões somente pode ser obtida após consultas oficiais. Assim, assuntos pontuais devem ser analisados de forma detalhada.
Observe que este é um conteúdo dinâmico, baseado na legislação em vigor na época de sua elaboração e em informações colhidas em diversas fontes oficiais e secundárias, podendo ser alterado por novas obrigações impingidas ao contribuinte pelo fisco.

Este manual é atualizável. Portanto, periodicamente, recomenda-se ao leitor fazer o download do mesmo, utilizando-se do mesmo login e senha que recebeu ao adquirir a obra.

Obrigações Declaratórias
As exigências tributárias compreendem não somente o valor do principal (pagamento do tributo devido), chamado de “obrigação principal”, mas pode compreender também a informação ao fisco, quando exigido em norma direta ou derivada de lei, chamado de “obrigação declaratória acessória”.

Ressalve-se que, independentemente de ser exigido ou não o cumprimento de obrigação principal, o contribuinte é sempre obrigado a cumprir a obrigação acessória.

Nesta obra, busca-se sintetizar tais obrigações, a nível federal, ressalvando-se ainda que há outras obrigações decorrentes de exigências normativas dos estados e municípios, que deverão ser cumpridas pelos contribuintes a elas sujeitas.

Legislação
A maioria dos dispositivos legais citados está com hiperlink para páginas da internet. Caso deseje pesquisar, especificamente, determinada legislação ou ato legal, acesse o site www.normaslegais.com.br (a pesquisa é gratuita e não exige cadastramento).

Siglas Utilizadas
CIDE: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43)

CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas
COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)

CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)

DARF: Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DBF: Declaração de Benefícios Fiscais

DCIDE: Declaração de Dedução de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

DCP: Demonstrativo do Crédito Presumido

DCTF: Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

DERC: Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais
DIF: Declaração Especial de Informações Fiscais

DIMOB: Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias

DIMOF: Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira

DIPJ: Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

DIRF: Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte

DITR: Declaração do Imposto sobre a Propriedade Rural

DSPJ: Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica

ECF: Escrituração Contábil Fiscal

EFD: Escrituração Fiscal Digital

EPP: Empresa de Pequeno Porte

GPS: Guia da Previdência Social

ICMS: Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestaduais e Intermunicipais e de Comunicação (Lei Complementar 87/1996)
IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados
IR: Imposto de Renda
IRF: Imposto de Renda na Fonte
IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física
IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto Sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar

LCMEPP: Lei Complementar do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006)
ME: Microempresa

OS: Ordem de Serviço

PASEP: Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

PER/DCOMP: Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/70)

RF: Região Fiscal

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RPS: Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999)

SELIC: Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
SRF: Secretaria da Receita Federal
SRRF: Superintendência Regional da Receita Federal

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo
1. Obrigações Tributárias Federais

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP
Descrição

As microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no Simples Nacional estarão sujeitas à incidência, sobre a sua receita bruta mensal, dos seguintes tributos, que serão recolhidos de forma unificada:

· Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
· Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
· Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
· Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);
· Contribuição para o PIS/PASEP;
· Contribuição para a Seguridade Social (cota patronal);
· Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);
· Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
Considera-se receita bruta, para fins de aplicação do Simples Nacional, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.
Para fins de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser considerada a receita bruta em cada ano-calendário.
O recolhimento na forma do Simples Nacional não exclui a incidência de outros tributos não listados acima.
Mesmo para os tributos listados, há situações em que o recolhimento dar-se-á à parte do Simples Nacional, como é o caso do ICMS – substituição tributária ou a parcela do ICMS normal sobre a receita bruta que exceder o limite de R$ 3.600.000,00 por ano.
Outro destaque é quanto ao recolhimento da GPS – relativa ao INSS descontado dos funcionários, pró-labore de dirigentes ou autônomos/prestadores de serviços, que deve ser recolhido em guia própria. Também em relação ao IRRF retido, bem como a contribuição sindical dos empregados.
Ato Regulador
Lei Complementar 123/2006 - institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
Periodicidade

O recolhimento dos tributos apurados na forma do SIMPLES NACIONAL deve ser realizado mensalmente.
Penalidade pelo Descumprimento

O pagamento em atraso do SIMPLES NACIONAL está sujeito aos seguintes encargos moratórios:

· Juros calculados pela Taxa SELIC, acumulados a partir do mês seguinte do vencimento até o mês anterior ao pagamento;

· 1% de juros no mês do pagamento;

· Multa de 0,33% por dia em atraso, até o limite de 20% do imposto devido.

No caso de fiscalização, será cobrada a multa de ofício de 75% ou de 150% sobre o valor dos tributos devidos e não recolhidos.

Para o cálculo do SIMPLES NACIONAL é necessário verificar qual a alíquota que será utilizada no cálculo do valor a recolher, considerando separadamente por atividades, conforme Tabelas do Simples Nacional e se está ou não sujeita à alguma desoneração em função das normas tributárias (como, por exemplo, receitas advindas de revenda de produtos sujeitas ao regime monofásico de tributação do PIS e COFINS). 
Portanto, o que irá determinar o “enquadramento de tabela”, é a origem da receita (comércio, indústria, serviços – e se tem ou não substituição tributária ou se é decorrente de exportação), por isso a necessidade preliminar de se separar as receitas por grupo de origem.
Além do ônus do pagamento do SIMPLES NACIONAL, a empresa arcará com os custos administrativos de emissão de notas fiscais, controle fiscal e contábil do faturamento. 

Recolhimento

O valor devido em relação ao SIMPLES NACIONAL deverá ser recolhido, mensalmente, utilizando o DAS – Documento de Arrecadação do Simples Nacional, gerado através do programa PGDAS, disponível no site Portal Simples Nacional.

O prazo de pagamento do Simples é até o dia 20 do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. Quando não houver expediente bancário no prazo estabelecido, os tributos deverão ser pagos até o dia útil imediatamente posterior. 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS

A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, optante pelo Simples Nacional, deve apresentar, anualmente, a Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS).

Prazo

A DEFIS será entregue à RFB por meio de módulo do aplicativo PGDAS-D, até 31 de março do ano-calendário subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores dos tributos previstos no Simples Nacional.

Caso o dia 31 de março seja considerado dia não útil (sábado, domingo ou feriado), deve-se ANTECIPAR a entrega do demonstrativo.

Nas hipóteses em que a ME ou EPP tenha sido incorporada, cindida, total ou parcialmente, extinta ou fundida, a DEFIS relativa à situação especial deverá ser entregue:

1) o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-calendário ou;

2) o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos.

Em relação ao ano-calendário de exclusão da ME ou da EPP do Simples Nacional, esta deverá entregar a DEFIS abrangendo os fatos geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até 31 de março do ano-calendário subsequente. Caso o dia 31 de março seja considerado dia não útil (sábado, domingo ou feriado), deve-se ANTECIPAR a entrega do demonstrativo. 

Prazo de Entrega Excepcional - 2020

O prazo para apresentação da DEFIS referente ao ano-calendário 2019 fica prorrogado para 30 de junho de 2020, conforme Resolução CGSN 153/2020.

Regras Gerais
 

A exigência de declaração única não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros (como, por exemplo, a DIRF, RAIS, entre outras declarações).

 

A declaração simplificada poderá ser retificada independentemente de prévia autorização da administração tributária e terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada.

 

A retificação da declaração simplificada por iniciativa do próprio declarante, quando vise reduzir ou excluir tributo, só é admissível antes do início de procedimento fiscal.

 

As informações prestadas pelo contribuinte na declaração simplificada serão compartilhadas entre a RFB e os órgãos de fiscalização tributária dos Estados e Municípios.

 

A RFB disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios relação dos contribuintes que não apresentarem a declaração simplificada.

Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquotas e Antecipação – DeSTDA
A DeSTDA foi instituída pelo Ajuste Sinief 12/2015 e deve ser apresentada mensalmente pelos contribuintes a ela sujeitos, optantes pelo Simples Nacional.

Compõe-se de informações em meio digital dos resultados da apuração do ICMS de que tratam as alíneas "a", "g" e "h" do inciso XIII do § 1º do art. 13 da LC 123/2006, de interesse das administrações tributárias das unidades federadas.
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Dúvidas? Entre em contato conosco! Acesse: www.portaltributario.net.br
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Hordrios de atendimento telefani
de segundas as sextas-feiras
(exceto feriados)

das 08:30 as 17:30 hs
(horsrios do Sudeste do Brasil)
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